
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

CORREGEDORIA DO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA CMPF N° 28, DE 11 DE MAIO DE 2026. 

 

 
Altera a composição da comissão de correição ordinária na Procuradoria da 

República no Maranhão designada pela Portaria CMPF 21/2026. 

 

 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das 

atribuições conferidas pelo art. 65, II da Lei Complementar 75/1993, c/c o art. 3º, I, III, XXVI e §1º 

da Resolução 100/2009, resolve: 

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria CMPF 21, de 28 de abril de 2026, publicada no 

Diário do Ministério Público Federal Eletrônico de 30 de abril de 2026, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Designar os corregedores auxiliares Darlan Airton Dias, Adailton Ramos do 

Nascimento, Miriam do Rozário Moreira Lima, Zani Cajueiro Tobias de Souza e Isabela de Holanda 

Cavalcanti para, sob a presidência deste corregedor-geral do Ministério Público Federal, compor a 

comissão de correição ordinária perante a Procuradoria da República no Maranhão e nas 

Procuradorias da República nos Municípios de Bacabal, Caxias e Imperatriz, a realizar-se no período 

de 15 a 19 de junho de 2026.” (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

ELTON GHERSEL 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 12 maio 2026. Caderno Extrajudicial, 

p. 7. 
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